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PORTARIA N° 700/2023 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, A TÍTULO DE 

SUBSTITUIÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei Complementar 

Municipal n° 300/2012; 

Considerando o período de afastamento por licença Gestante da servidora municipal Sra. 

Josiane  Correa  Medeiros, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Merenda Escolar; 

Considerando as disposições contidas nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 

300/2012; 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica autorizada a substituição da servidora Municipal Sra. Josiane  Correa  

Medeiros, Chefe da Divisão de Merenda Escolar, pela servidora Municipal Sra. Tatiane Trevilato de Brito 

Dandrea, titular do cargo de Nutricionista. 

§ 1°. A servidora ora designada respondera interinamente pelo cargo de Chefe da Divisão 

de Merenda Escolar, no período de 11 de abril de 2023 a 07 de outubro de 2023. 

§ 2°. Fica autorizado o pagamento da diferença salarial entre a remuneração inerente ao 

cargo de origem ao ora substituído, conforme disposto no parágrafo 2°, do artigo 48 da Lei Complementar 

300/2012.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e 

validade a 11 de abril de 2023.  

Art.  30. Revogadas as disposições em contrário. 
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LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECR T RIA GERAL DA PREFEITURA, 
.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM PUBLICADA  NO SITE  
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